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RESUMO 

OLIVEIRA, Fernanda Garibaldi Barreto de. O método conflitual clássico à luz da 
internacionalização do direito e desafios e perspectivas do direito internacional privado.  
2018. 184 p. Dissertação (Mestrado em Direito Internacional) – Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 

O presente estudo tem como objetivo a análise do direito internacional privado 
enquanto disciplina metodológica que regula conflitos pluriconectados, isto é, conflitos 
ligados a mais de uma jurisdição, à luz do processo de internacionalização do direito, 
ocorrido, sobretudo, na segunda metade do século XX. Por internacionalização do direito 
compreende-se o fenômeno descrito por Mireille Delmas-Marty2 e identificado por André 
Jean Arnaud3 como o direito nascido não apenas da globalização econômica, mas também 
aquele evocado por conta da universalização dos direitos do homem e da consagração de sua 
autonomia da vontade. No primeiro capítulo, são destacadas as bases do direito internacional 
privado, como sua definição como matéria, seu objeto de estudo, as fontes de onde emerge e 
principalmente seu método conflitual clássico, baseado em normas de conflitos (regras de 
conexão) promovidas por elementos de conexão entre os ordenamentos em contato. 

No segundo capítulo, analisa-se especificamente o fenômeno da internacionalização 
do direito e como esse processo levantou a hipótese de uma possível insuficiência do método 
conflitual clássico de Direito Internacional Privado. Para isso, são analisados alguns 
fenômenos privados de construção normativa, que evidenciaram um pluralismo jurídico de 
fontes e um recuo do Estado por meio da normalização e de uma intensa mimetização do setor 
privado com o poder público na produção do Direito. Segundo o conceito de direito 
transnacional proposto por Jessup, nesse capítulo pretende-se demonstrar que essas novas 
fontes normativas são criadas por processos de interação entre agentes e relações 
transnacionais, e revelam um modo diferente de internacionalização do direito com impacto 
sobre o direito internacional privado. Como exemplo desse novo plexo normativo, são 
analisados os aportes teóricos da nova Lex Mercatoria, da Lex Sportiva e da Lex Eletronica, 
como autênticas fontes transnacionais – ou soft norms – que concorrem com o método de 
direito internacional privado na solução de conflitos pluriconectados. 

No terceiro e último capítulo, é proposta uma análise e levantadas algumas hipóteses 
do por que esse pluralismo jurídico, emergido da internacionalização do direito, vir ganhando 
proeminência, de onde emerge sua legitimidade e por que ele estaria concorrendo com o 
método clássico de conflitos de normas quando da ocorrência de conflitos multilocalizados. 
Finalmente, o trabalho trata de algumas possibilidades de conjugar e harmonizar o aporte 
teórico desse novo plexo normativo transnacional com o método conflitual clássico por meio 
do diálogo das fontes e de um pluralismo ordenado. 

Palavras-chave: Direito Internacional Privado; método conflitual clássico; 
internacionalização do direito; direito transnacional; Lex Mercatoria; Lex Sportiva; Lex 
Eletronica; pluralismo jurídico; integração normativa; diálogo das fontes; pluralismo 
ordenado.  

 
                                                             
2  DELMAS-MARTY, Mireille. L’internationalisation du droit: dégradation ou recomposition? Paris: Editions 

Esprit, 2012. p. 35-36. 
3  ARNAUD, André Jean. O direito entre a modernidade e a globalização – lições de filosofia do direito e do 

Estado. Rio de Janeiro: Renovar, 1999. p. 12-14. 





ABSTRACT 

OLIVEIRA, Fernanda Garibaldi Barreto de. The classic conflict of laws method in light of the 
Internationalization of Law and the challenges and perspectives of Private International 
Law. 2018. 184 f. Thesis (Master) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 
2018.  

 

This dissertation aims to investigate private international law as a methodological 
discipline that regulates pluriconnected conflicts, what means conflicts related to more than 
one jurisdiction, in light of the process of internationalization of law, especially in the second 
half of the twentieth century. Internationalization of law is indentified as the phenomenon 
described by Mireille Delmas-Marty and André Jean Arnaud as the law born not only of 
economic globalization, but also that evoked by the universalization of human rights and the 
recognition of its autonomy of will as a principle. In the first chapter, it is highlighted the 
bases of private international law, such as its definition as law discipline, its object of study, 
the sources from where it emerges and, mainly, its classic conflict method, based on conflict 
of laws promoted by the so called elements connection, between the legal orders in contact. In 
the second chapter, it is analyzed the specifically phenomenon of the internationalization of 
law and how this process raised the hypothesis of a possible insufficiency of the classic 
conflict method of Private International Law. For this, some private normative construction 
movements are analyzed, which have shown a legal pluralism of sources and a retreat of the 
State through normalization and an intense mimicry of the private sector with the public 
power in the production of Law. According to the concept of transnational law proposed by 
Jessup, this chapter intends to demonstrate that these new normative sources are created by 
processes of interaction between agents and transnational relations, and reveal a different way 
of internationalization of law with an impact on private international law. As an example of 
this new normative plexus, it is analyzed the theoretical contributions of the new Lex 
Mercatoria, Lex Sportiva and Lex Eletronica as an authentic transnational sources, or soft 
norms, that compete with the private international Law method in the solution of 
pluriconnected conflicts. In the third and final chapter, it is proposed an analysis and 
hypotheses on why this juridical pluralism, emerged from the internationalization of law, 
gained prominence, from where its legitimacy emerges and why it would be competing with 
the classical method of conflict of laws when transnational conflicts occur. 

Finally, it is indicated some possibilities of combining and harmonizing the 
theoretical contribution of this new transnational normative plexus with the classical 
conflitual method through the dialogue of sources and an ordered pluralism. 

 

Keywords: Private International Law; European conflict of laws method; internationalization 
of law; transnational law; Lex Mercatroria; Lex Sportiva; Lex Electronics; Legal Pluralism; 
normative integration; Sources Dialogue; Ordered Pluralism.  
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INTRODUÇÃO 

A presente dissertação tem como escopo a análise do Direito Internacional Privado 

e de seu método conflitual clássico à luz do processo de internacionalização do direito, 

ocorrido, sobretudo, a partir da segunda metade do século XX. 

Logo no primeiro capítulo, analisam-se os fundamentos teóricos e a evolução 

doutrinária da disciplina, com o intuito de fincar as bases de análise que serão 

problematizadas no segundo capítulo.  

De início, verificou-se a necessidade de se definir o que seria o processo de 

internacionalização do direito.  

Nesse ensejo, em sentido específico, define-se esse processo como o fenômeno 

descrito por Mireille Delmas-Marty, para quem a internacionalização jurídica não remete 

apenas ao direito nascido da globalização econômica4, mas também à universalização dos 

direitos do homem, consagrados pela Declaração da Filadélfia como anexo à Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), em 1944, e, posteriormente, pela Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, em 1948.  

Com efeito, a segunda metade do século XX foi marcada não só por um fenômeno 

de ascensão e de criação de organismos internacionais multilaterais, mas também pela 

multiplicação de atores protagonistas de relações privadas com projeção na esfera 

internacional, com o deslocamento do homem e de suas relações para o centro dos 

ordenamentos jurídicos nacionais e com o notável adensamento de novas fontes normativas, 

emanadas de agentes econômicos privados, alçados a verdadeiros sujeitos de direito 

internacional. 

 
                                                             
4  Como a definição do termo globalização não é uníssona, nem de fácil apreensão, adota-se aqui a ideia trazida 

por Andre-Jean Arnaud: “É possível falar em globalização quando certo número de condições é preenchido: 
i) uma mudança nos modelos de produção; ii) o desenvolvimento de mercados de capitais ligados fora do 
âmbito das nações; iii) uma expressão crescente das multinacionais; iv) a importância crescente dos acordos 
comerciais entre nações que formam blocos econômicos; v) um ajuste estrutural passando pela privatização e 
pela redução do papel do Estado; vi) a hegemonia dos conceitos neoliberais em matéria de relações 
econômicas; vii) tendência generalizada, em todo o mundo, à democratização, à proteção dos direitos 
humanos, e a um renovado interesse pelo Estado de direito; viii) o aparecimento de atores supranacionais e 
transnacionais promovendo essa democracia e a proteção aos direitos humanos” (ARNAUD, Andre-Jean. O 
direito entre a modernidade e a globalização – lições de filosofia do direito e do Estado. Rio de Janeiro: 
Renovar, 1999. p. 12-14). 
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Diante desse contexto, o Direito Internacional Privado experimenta, na 

contemporaneidade, uma possível insuficiência metodológica do seu método conflitual de 

solucionar conflitos de leis mediante a designação do direito aplicável a uma lide ligada a 

mais de uma jurisdição, em face de um pluralismo de fontes, métodos e princípios 

flexibilizadores que ensejam, em última instância, uma uniformização e substantivação da 

resolução dos conflitos multilocalizados. 

O estudo se propôs a investigar esse novo aparato normativo desencadeado por 

atores privados, mormente não estatais, que reivindicam seu reconhecimento como normas 

jurídicas transnacionais ou soft norms e que concorrem diretamente com o método de Direito 

Internacional Privado na solução de conflitos pluriconectados. 

Segundo Philipp Jessup5, essas novas fontes normativas são criadas por processos 

de interação entre agentes e relações transnacionais, e revelam um modo diferente de 

internacionalização do direito, não construído por representantes dos Estados, dentro da 

lógica tradicional de construção do direito internacional, mas por meio de processos 

comunicativos com maior autonomia, que podem ou não envolver os atores estatais. 

Como exemplo dessa nova engenharia normativa, utilizou-se o aporte teórico da 

Lex Mercatoria, da arbitragem transnacional, da Lex Sportiva e da Lex Eletronica, como 

autênticos ordenamentos de normas transnacionais. 

Em linha com Jessup, o estudo se propõe a investigar a emergência de um 

pluralismo jurídico de normas transnacionais, e compreendê-lo como espécie de ordenamento 

jurídico autônomo e independente dos Estados, segundo Teubner6, em que setores sociais 

produziriam normas com relativa autonomia para a resolução de conflitos privados de 

natureza transnacional. 

Nesse sentido, procura-se fazer uma breve incursão sobre a já esmiuçada relação 

entre o direito internacional e o direito interno, apenas a título ilustrativo, com o intuito de se 

perquirir como as normas transnacionais se relacionariam com o direito internacional, 

 
                                                             
5  JESSUP, Philip C. Transnational Law. New Haven: Yale University Press, 1956. 
6  TEUBNER, Gunther. Global Bukowina: legal pluralism in the world-society. In: TEUBNER, Gunther (ed.). 

Global law without a state. Aldershot: Dartmouth, 1996. 
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notadamente, com o DIPr e seu método conflitual clássico, como regramento emanado do 

direito interno dos Estados. 

O estudo se propõe a investigar, portanto, a ideia de que a transnacionalidade dos 

problemas jurídicos contemporâneos exige considerações em dimensões igualmente 

transnacionais, e que as partes envolvidas em uma lide multilocalizada poderiam – como já o 

fazem – lançar mão de normas de natureza privada para resolução de conflitos, cotejando uma 

análise que sugere a ideia de transnormatividade entre direito internacional, direito interno e 

direito transnacional. 

Por fim, o presente trabalho busca compreender como se legitimam esses 

ordenamentos autônomos transnacionais, dado que os regramentos que os compõem não 

seriam normas jurídicas em sentido estrito, conforme denominadas pelo positivismo jurídico, 

e porque essa normativa transnacional estaria afetando o método conflitual de Direito 

Internacional Privado na contemporaneidade. 

Por conseguinte, ao final, buscar-se-á compreender como esse novo aporte jurídico-

normativo transnacional poderá se relacionar com o método conflitual de DIPr e, 

notadamente, como poderão se alocar mutuamente diante da resolução de conflitos 

pluriconectados na atualidade. 
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CONCLUSÃO 

1. A presente dissertação procurou examinar as novas perspectivas e possíveis 

mudanças sentidas pelo Direito Internacional Privado e seu método conflitual clássico em 

face do processo de internacionalização do direito. 

2. Para tanto, tratou de analisar os fundamentos teóricos e a evolução doutrinária 

da disciplina logo no primeiro capítulo, no qual se verificou que a segunda metade do século 

XX foi marcada não só por um fenômeno de ascensão e criação de organizações 

internacionais, mas também pela multiplicação de atores protagonistas de relações privadas 

com projeção na esfera internacional. 

3. Esse fenômeno foi deflagrado, sobretudo, com a criação da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos de 1948, conforme preleciona Mireille Delmas-Marty. 

4. Diante dessa mundialização das relações econômicas, sociais e jurídicas, além 

da reorientação da doutrina jusprivatista internacional com o desenvolvimento do comércio 

internacional e a autonomia do direito internacional do trabalho, o segundo capítulo procurou 

investigar por que o Direito Internacional Privado, notadamente o seu sistema conflitual, 

experimenta, na contemporaneidade, uma possível insuficiência metodológica, advinda de um 

pluralismo de fontes normativas, de métodos e princípios flexibilizadores que ensejam, em 

última análise, uma solução uniforme e substancial do conflito pluriconectado. 

5. As transformações sociais impuseram novas formas de integração jurídica 

global que passaram a independer do poder central dos Estados nacionais. Desse modo, 

constatou-se que os direitos internacionalizaram-se, mas não o fizeram de modo sistemático, e 

o aparato normativo desencadeado por setores sociais privados, em paralelo aos regramentos 

estatais, passou a promover um intercruzamento normativo com as tradicionais fontes do 

DIPr.  

6. Essas novas fontes normativas são criadas por processos de interação entre 

agentes e relações transnacionais, e revelam um modo diferente de internacionalização do 

direito, não construído por representantes dos Estados, dentro da lógica tradicional de 

construção do direito internacional (com a ratificação de tratados, consolidação de costumes 
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ou ampliação de sistemas de integração pelos parlamentos nacionais), mas por meio de 

processos comunicativos com maior autonomia, que podem ou não envolver os atores 

estatais. 

7. Essas fontes são caracterizadas como normas transnacionais ou soft norms, 

tendo em vista a origem não estatal desse aparato normativo, fruto da ação concatenada de 

entes privados, com o apoio direto ou indireto dos Estados. 

8. Diante desse contexto de transnacionalidade das relações jurídicas e sociais, 

Jessup questiona a aplicação das normas de conflito de leis e propõe a aplicação de normas 

transnacionais, de maneira ousada, ainda na década de 1950, apontando a necessidade de se 

refletir além do direito internacional público e privado. 

9. Esse trabalho reconhece a dificuldade de se introduzir uma nova solução desse 

tipo, especialmente quando o pensamento já está condicionado a aplicar uma regra de conflito 

de leis e uma única jurisdição a um problema pluriconectado.  

10. A investigação apontou, contudo, que a transnacionalidade dos problemas 

jurídicos contemporâneos exige considerações em dimensões igualmente transnacionais, e 

que as partes poderiam fazer referência a esse método sem se preocupar se são normas de 

natureza privada. 

11. Nesse ensejo, seria possível constatar elementos comuns nas situações 

nacionais e internacionais, e concluir que não haveria necessidade de escolha de uma única lei 

com base em critérios rígidos propostos por regras de conexão de DIPr – por exemplo, a 

territorialidade, a nacionalidade, o domicílio, entre outros. 

12. Isso porque, em tese, não haveria razões para impedir que os tribunais sejam 

autorizados a escolher, somente dentre as normas jurídicas existentes no ordenamento 

nacional, aquela mais conveniente para solucionar a questão controversa, defendendo, assim, 

a aplicação de um direito transnacional. 

13. Em linha com Jessup, Teubner discorre sobre a emergência de um pluralismo 

jurídico transnacional e defende a existência de ordenamentos jurídicos independentes dos 

Estados, segundo os quais setores sociais produziriam normas com relativa autonomia. 
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14. Para exemplificar os ordenamentos jurídicos autônomos, privados e 

transnacionais criados por setores sociais, Teubner cita a nova Lex Mercatoria como caso 

mais exitoso e, ainda, a Lex Sportiva, a proteção de direitos humanos e ambientais.  

15. Os dois primeiros, juntamente com a Lex Eletronica, foram objeto de análise 

da presente dissertação como mecanismo de exemplificação do pluralismo jurídico das fontes, 

advindo do processo de internacionalização do direito, e como normas transnacionais 

uniformes aptas a solucionar conflitos pluriconectados. 

16. Nesse sentido, se fez uma breve incursão sobre a relação tradicional entre o 

direito internacional e o direito interno, a título ilustrativo, com o intuito de, em seguida, 

entender como as normas transnacionais se relacionariam com as normas de DIPr, como 

regramento emanado, principalmente, dos direitos domésticos estatais.  

17. Essa perspectiva enseja, nitidamente, uma concepção transnormativa entre o 

direito internacional, o direito interno e o direito transnacional. 

18. Observou-se, por um lado, uma busca por soluções jurídicas pluriconectadas 

por meio das regras de conexão do DIPr, de forma a poder ampliar a efetividade de eventuais 

reparações de danos ocorridos no território nacional de maneira mais segura e estável. Por 

outro, notou-se também um processo crescente de intercruzamento normativo com a busca de 

soluções jurídicas comuns por meio de normas substantivas transnacionais. 

19. Com efeito, analisou-se o aporte teórico da nova Lex Mercatoria como um 

ordenamento jurídico transnacional de mercados globais, criada à parte do direito nacional e 

internacional e também da arbitragem transnacional como método de solução de conflitos que 

transcendem as fronteiras nacionais, em que se aplicam normas estatais (i.e., tratados 

internacionais sobre arbitragem e regras nacionais sobre lei aplicável), mas também normas 

que não se enquadram perfeitamente em uma categoria jurídica padrão. 

20. Assim como a nova Lex Mercatoria – e assim como o ordenamento arbitral 

transnacional –, a Lex Sportiva também foi analisada enquanto fenômeno privado de 

construção normativa e um ordenamento autônomo dotado de lógica própria.  

21. Por último, a Lex Eletronica também foi considerada como ordenamento 

normativo autônomo, tendo em vista que a internet talvez seja o lócus mais importante de 

conflitos transnacionais na contemporaneidade. 
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22. Esses quatro ordenamentos privados transnacionais, surgidos com o processo 

de internacionalização do direito, foram analisados com o intuito de perquirir se o método 

conflitual clássico – ao dividir o protagonismo da resolução de conflitos multilocalizados com 

eles – estaria ficando obsoleto diante desse pluralismo jurídico de fontes e métodos, ou, ainda, 

o que poderia estar levando a essa impressão. 

23. O terceiro e último capítulo procurou investigar esses desafios para o método 

conflitual clássico, à luz do processo nomeado no capítulo anterior, bem como entender qual 

seria a legitimidade dessas novas fontes. 

24. Sendo assim, verificou-se que o método conflitual de Direito Internacional 

Privado, diante desse novo paradigma e como emanação do ordenamento estatal apto a 

instrumentalizar a resolução de conflitos pluriconectados, experimenta uma sensação de 

limitação por presenciar um aparente desvio de sua aplicação, realizado por tais ordenamentos 

normativos autônomos que, diante do conflito multilocalizado, prescindem da aplicação da 

norma de conflito de DIPr, e resolvem a lide de maneira substancial, sem remetê-la 

exatamente a nenhuma jurisdição em conexão com a relação jurídica sob análise. 

25. Esse é o exemplo da nova Lex Mercatoria, principalmente com a arbitragem 

internacional, e também da Lex Eletronica e da Lex Sportiva com seus regramentos e 

mecanismos sancionatórios autônomos e paralelos aos ordenamentos nacionais, conforme 

abordados no segundo capítulo do trabalho. 

26. Constatou-se também que, para que haja o reconhecimento de tais fenômenos 

privados de construção normativa como autênticas fontes transnacionais do direito, torna-se 

imprescindível o abandono do paradigma do positivismo jurídico, por meio do qual o Estado 

– e apenas ele – detém a prerrogativa de criar, dizer e aplicar o direito. 

27. Isso aconteceria porque, a partir da concepção positivista, o problema se insere 

no fato de que normas puramente privadas não compõem o direito positivo, em virtude de 

uma argumentação que ensejaria múltiplas normas de validação, remetendo a fundamentos de 

validade diferentes, segundo Kelsen e Hart, e de uma lógica policêntrica de produção e 

controle normativo. 
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28. Com efeito, as normas transnacionais deveriam ser pensadas fora dessa lógica 

sistemática, tendo em vista que suas fontes de validação e legitimação seriam diferentes 

daquelas tradicionalmente concebidas para o direito. 

29. Com efeito, a validação de normas jurídicas privadas segue regras próprias 

desvinculadas dos sistemas legislativos nacionais. São os próprios atores envolvidos naquele 

ordenamento infraestatal, especificamente, além da reputação de seus “legisladores” e a 

capacidade deles de coordenar suas instituições representativas, que validam o ordenamento. 

30. Essas novas formas de interação e de abertura à participação de atores não 

estatais como agentes normatizadores de conflitos multiconectados viabilizam outras formas 

de legitimação do processo decisório internacional, em interações livres da preponderância da 

lógica de governança estatal. 

31. Em linha com essa argumentação, Teubner entende que o direito transnacional 

seria um ordenamento sui generis, que não pode ser avaliado de acordo com os critérios de 

aferição dos sistemas jurídicos nacionais, lastreados nos conceitos clássicos da teoria do 

direito sobre norma, sanção e controle social. 

32. Uma vez que o direito transnacional não possui fundamento de legitimidade 

com base em qualquer ordem estatal, a jurisdição transnacional encontra-se, em princípio, em 

uma relação heterárquica com os ordenamentos jurídicos estatais e com o direito 

internacional. 

33. Esses regimes contribuem para a erosão de um modelo hierárquico, fundado no 

Estado, migrando para um modelo heterárquico, sem mestre. Suas fontes são 

progressivamente heterogêneas, funcionais e buscam maximizar resultados para cada situação 

específica, com uma racionalidade própria. 

34. Como o Direito Internacional Privado é afetado por essa rede de atores 

normatizadores infraestatais e por quê?  

35. O presente trabalho não teria como responder a toda a complexidade suscitada 

pela pergunta, tendo em vista que ainda está sendo construída pelo processo histórico 

contemporâneo, mas se propôs a investigar como e por que o método conflitual clássico se vê 

obrigado a cotejar esses ordenamentos privados com sua metodologia tradicional.  
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36. Chegou-se à conclusão de que o fato de o método conflitual de DIPr ser 

formado por normas de direito interno que, tão somente, indicam qual deverá ser o direito 

aplicável à lide pluriconectada seria um dos possíveis entraves à solução de um conflito 

transnacional de maneira mais substantiva, tendo em vista que isso se chocaria com a própria 

ideia de transnacionalidade do conflito. 

37. Isso estaria ocorrendo porque os instrumentos de compreensão do Direito 

Internacional Privado e dos direitos domésticos seriam insuficientes para lidar com o acúmulo 

de lógicas distintas entre diferentes setores, de diferentes países, com níveis variados de 

internacionalização e de integração, e diferentes lógicas de funcionamento.  

38. Ademais, as regras de conexão do método conflitual clássico poderiam vir a 

ser verdadeiras amarras para a resolução de determinados conflitos multiconectados, uma vez 

que o forte apelo territorial de suas normas fomentaria a aplicação de uma normativa privada 

transacional e, portanto, desterritorializada e mais específica, na medida em que ela se 

estabelece por critérios funcionais. 

39. Sendo assim, procurou-se investigar as vantagens e desvantagens desse aporte 

teórico dos ordenamentos autônomos de normas transnacionais para o Direito Internacional 

Privado. 

40. Chegou-se à conclusão de que, se a solução de conflitos pluriconectados for 

baseada, tão somente, em uma gramática normativa transnacional, poderá se fortalecer um 

jogo de assimetrias no sistema político internacional, de modo a favorecer os anseios dos mais 

fortes, em uma dinâmica estritamente liberal entre os agentes econômicos. 

41. Contudo, ainda assim, as normas transnacionais configurariam um importante 

aparato normativo à disposição das cortes, e também dos agentes econômicos, apto a 

vocalizar uma melhor solução dos conflitos pluriconectados. 

42. Analisou-se também como se daria essa dinâmica entre DIPr e direito 

transnacional, chegando-se a dois modelos de interação, ora mais atritantes e anárquicos, ora 

mais cooperativos e colaborativos, a exemplo da consagração da autonomia da vontade como 

elemento de conexão que justifique o uso de normativas transnacionais, em detrimento da 

ausência de regulação ou da manipulação dos elementos de conexão de DIPr. 
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43. Por fim, chegou-se a duas conclusões sobre como o Direito Internacional 

Privado e o direito transnacional podem interagir de maneira mais harmônica na 

contemporaneidade. 

44. A primeira abordagem, trazida por Erik Jayme, privilegia o diálogo das fontes 

como técnica interpretativa de aplicação simultânea, coerente e coordenada de fontes 

normativas plúrimas que possuem campos convergentes, mas não totalmente coincidentes ou 

iguais – como as fontes tradicionais de DIPr e seu método conflitual, e as normas 

transnacionais. 

45. Na construção do novo Direito Internacional Privado, portanto, o diálogo das 

fontes se mostra como uma das principais ferramentas de conjugação das regras de conexão 

clássicas que apontam o direito a resolver o conflito pluriconectado, e também o aparato 

normativo transnacional que aponta uma solução mais substantiva e uniforme da lide 

multilocalizada. 

46. A segunda abordagem considerou o pluralismo ordenado de Mireille Delmas-

Marty, em que a teoria do direito internacional deveria ser caracterizada pelo abandono da 

lógica unitária e pela construção de formas de interação entre os sistemas isolados, sem 

necessariamente cair numa ideia de fragmentação. 

47. Com efeito, o tradicional debate em torno de elos e hierarquias não mais daria 

a resposta à interação do pluralismo de fontes e métodos, apontando que a ordem não viria da 

coordenação, mas da interação entre os subsistemas.  

48. Segundo Mireille Delmas-Marty, a evolução para um cenário de sincronia 

pluralista que diminui os antagonismos, e traz maior estabilidade ao sistema como um todo, 

viria do reconhecimento de uma nova lógica, em redes, para a ordem jurídica global, com 

múltiplas instâncias de produção, implementação e execução de normas, heterárquicas, cheia 

de lacunas, cujas divergências seriam sanadas pela aproximação entre as fontes, pelo diálogo 

entre juízes, pelos intercruzamentos normativos e pela expansão do núcleo jurídico comum. 

49. Essa aproximação, porém, não poderia ser concebida senão tendo como ponto 

de partida uma referência comum e, neste campo, a utilidade dos instrumentos protetivos de 

direitos humanos traria uma coerência de conjunto, de ordenamento, capaz de indicar uma 
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direção a seguir, um norte para a criação de um direito comum, cujo pluralismo é ordenado e 

balizado pelo respeito a garantias individuais fundamentais. 

50. O Direito Internacional Privado e o direito transnacional, portanto, uma vez 

imbricados nessa dinâmica de resolução de conflitos pluriconectados, não precisariam 

estabelecer uma relação de concorrência que, em última instância, divide o mecanismo estatal 

estabelecido pelo método conflitual clássico e as normativas particulares advindas dos 

ordenamentos autônomos, mas, sim, estabelecer uma ponte de interação harmonizada que 

privilegie o diálogo entre as diferentes abordagens normativas, a natureza do conflito 

pluriconectado e a autonomia da vontade das partes quando da sua resolução, resguardadas as 

garantias fundamentais que serviriam de parâmetro balizador da escolha da normativa 

aplicável. 

51. Com efeito, quando o direito indicado pela regra de conflito não resolver 

satisfatoriamente a questão jurídica pluriconectada, por conta de limitações próprias do 

ordenamento jurídico positivista, haveria a possibilidade de se trazer uma discussão de matriz 

principiológica que exigiria uma tomada de posição hermenêutica do julgador. Assim, a 

utilização de normas de caráter substancial de matriz não positivista – como acontece com as 

normas dos ordenamentos privados transnacionais – seria uma forma de complementar o 

método conflitual clássico ante a emergência crescente da complexidade dos conflitos 

transnacionais na contemporaneidade. 
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